
SERVIÇO DE DESPORTO DE SÃO MIGUEL
Contrato-Programa n.º 270/2008 de 21 de Julho de 2008

Ao abrigo do artigo 67.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho,
conjugado com o artigo 45.º do Decreto Regulamentar Regional 2/2007/A, de 30 de Janeiro,
alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, foi celebrado, para
o ano escolar de 2007/2008, um aditamento ao contrato programa de desenvolvimento
desportivo entre a Direcção Regional do Desporto, o Serviço de Desporto de São Miguel, a
Escola Básica Integrada de Rabo Peixe e a Associação de Patinagem de Ponta Delgada, no
montante abaixo indicado, cujo original se encontra devidamente arquivado na Direcção
Regional do Desporto.

O objecto do aditamento ao contrato-programa é a alteração da cláusula terceira do contrato
programa, para prossecução do objecto definido na clausula primeira do contrato programa,
que se consubstancia na atribuição de uma comparticipação financeira, para apoiar a aquisição
de 25 pares de patins.

Entidade Montante

Associação de Patinagem de Ponta Delgada 1.089,00 €

11 de Julho de 2008. - O Director do Serviço de Desporto de São Miguel, José Carlos Raposo
Cabral.


